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PROJETO DE RESOLUÇ-ãO N.° 03/80 

DATA: 10 de abril de 1960. 

SCMULA: Altera dispositivos da Resoluçao N° 

ol/m. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Para 

na, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte RESOLUÇXO: 

Art. 1° - O paragrafo unico do Art. 1° da Re 

soluço N° 01/80 passa a ter a seguinte redação: 

"O comparecimento de S. ExLi a este Legislati 

vo, para dar cumprimento ao disposto no "caput" deste artigo, 

efetivar-se-4, em data acertada entre o convocado e a Presi - 

d;ncia desta Câmara, at; o dia 24 de abril de 1980." 

Art. 2° - Esta Resoluçao entrara em vigor na 
, 

data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

WILI BARCELOS MARCONDES 	1° T 
	

T4RI0 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal propge 

apreciaçao do Plergrio este Projeto de Resoluçao, alterando 

dispositivos da Resolução N.° 01/80, que convoca o Sr. Prefei- 

to Municipal a comparecer a este Legislativo, porquanto 	S. 

Ex@, na proxima semana, tem compromissos inadi4veis na Capi 

tal do Estado. 
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Assunto: Retifica convocaç"ão. 

senhor Prefeito: 

Em face de entendimentos mantidos entre V. Exa. e este Pre-

sidtencia para a efetivaç'ão de seu comparecimento a esta Camara atá 

o dia  15 pró'ximo e dada a impossibilidade de cumprimento no 	prazo 

fixado pela Nesoluçao na 01/80, vimos retificar o prazo, estipulan-

uo-o ate o dia 24 do corrente mes, conforme Resoluçao na 02/80, Pro- 

mulgada na sessao ordinaria de ontem da qual temos a satisfaço 	de 

enviar-lhe copia. 

2. 	Em face da nova Hesoluçao e dos novos entendimentos manti- 

dos entre V. Exa. e esta Presid;ncia, a data de seu comparecimento 'a 

C;mara para tratar das matarias já comunicadas em nosso Uficio nUme-

ro CM-056/80, de 28 de março do corrente ano, e o dia 22 proximo, as 

14 horas. 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar a V. Exa. os protestos 

de elevada estima e apreço. 

Luis Fritzen 
PHESILENTE 

Mod, EPI-7.1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

GO` 

RESOLUÇÃO N° 02/80  

DATA : 10 de abril de 1980. 

SLIMULA: Altera dispositivos da Resoluçtão 

41? 	 01/80. 

A CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Para 

ná, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte RESOLUÇXO: 

, 
Art. 1° - O paragrafo unico do Art. 1° da Re 

soluça() n° 01/80 passa a ter a seguinte redação: 

"O comparecimento de S. Ex.§ a este Legisla-

tivo, para dar cumprimento ao disposto no "caput" deste artigo, efe 

tivar-se-á, em data acertada entre o convocado e a Presidância des-

ta Câmara, atá o dia 24 de abril de 1980." 

Art. 29 - Esta Resoluçao entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Sala das Sess3es, em 10 de abril de 1980. 
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